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PICOS
PREFEITURA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PIAUÍ

CNPJ: 06.553.804/0001-02 / tels: (89) 3415-4215/4217

DECRETO N° 70/2023, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

'^Dispõe sobre a constituição da Comissão Organizadora, Fiscalizadora e
Julgadora do Processo de Seleção dos Candidatos a Diretores das Unidades^

de Ensino da Rede Municipal de Picos - PI e dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 101, VI da Lei Orgâniea do Munieípio.

CONSIDERANDO o art. 36 do Decreto Municipal n° 108 de 05 de outubro de 2022;

CONSIDERANDO a necessidade de realização do Processo de Seleção dos Candidatos a Diretores

das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Picos - PI;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de constituição de uma Comissão Organizadora,

Fiscalizadora e Julgadora que venha a funcionar durante toda a realização deste Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1° - Fica instituída a Comissão Organizadora, Fiscalizadora e Julgadora do Processo de Seleção

dos Candidatos a Diretores das Unidades de Ensino da Rede Municipal de Picos - PI, com representantes
vinculados à Secretaria Municipal de Educação de Picos, conforme o art. 36 do Decreto Municipal 108/2022.

Art. 2® - A Comissão Organizadora, Fiscalizadora e Julgadora que dará prosseguimento ao Processo

Seletivo de que trata o presente Decreto será composta por:

I-MORELLY DE ARAÚJO BATISTA, inscrito sob CPF n" 020.149.533-33;
n - MARIA WALKÉRCIA RODRIGUES SOUSA ALMONDES, inscrita no CPF n°

351.144.363-68;

III - KLÉLIA REJANE ALVES DOS ANJOS SILVA, inscrita no CPF rf 975.439.095-30;

ÍV- ÉDER JÂNIO FR.\NClSCO GOMES, inscrito no CPF n" 916.571.803-87.

§ 1° - A referida Comissão Organizadora, Fiscalizadora e Julgadora será presidida pelo servidor

MORELLY DE ARAÚJO BATISTA.

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, independentemente da data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPI^SE

Gabinete do Prefek^ uí, em 27 de junho de 2023.
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